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PREFE|TURA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE -RN

Ilmo Sr. Pregoeiro

PREGÃO ELETRONICO N" 043/2023

K.C.R.S. COMERCTO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, estabelecida à Rua: Marechal

Mascarenhas de Morais no. 88, sala A, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ' no

21.g71.04110001-03 e Inscrição Estadual n." 177.338.790.110, por intermédio de sua representante legal, representado pela

sra. procuradora KAREN czusrIANE RIBEIRO STANICHESKI portadora do documento de identidade RG: 27.601.293-8

ssp/sp e cpF: 277.277.558-50, infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença de v.SRA, vem respeitosamente á

presença de V.SRA., interpor IMPUGNAÇÃO RO EDITAL em epigrafe, isso pelos relevantes motivos de fato e razões de

direito a seguir expostos

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

A IMpUGNANTE é empresa nacional, regularmente constituída, devidamente qualificada e

tecnicarnente apïa paralicitar e contratar com a Admirristração Pública em Geral, Atua rro comércio atacadista e varejista de

balanças e equipamentos médico-hospitalares.

Os produtos comercializados são identificados com selo de controle de qualidade e devidamente

certificados, atendendo integralmente as normas técnicas nacionais vigentes, emanadas pelos órgãos competentes

fiscalizadores e ceftificadores como INMETRO por exemplo'

DA APRESENTAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO

Vale ressaltar que decisão do Tribunal De Contas Da União é que a impugnação deve ser recebida de

forma eletrôn ica (e-mail)

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação na

modalidade pregão eletrônico deve ser permitido pela via eletrônica, conforme prevê o art' I9 do

Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 265512007 Plenário (Sumário)

o TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de impugnações a

via escrita, contrariando o art. l9 do Decreto no 5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo

de celeridade inerente a modalidade "pregão". Faca constar, do edital de licitação, endereço

eletrônico do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações' eln

atendimento ao que pregam os arts. I 8 e 19 do Decreto no 5.450/2005

Acórdão 2655 /2007 Plenário

ry



Logo, o meio apresentado se mostra devidamente cabível.

DO CABIMENTO DAPRESENTE IMPUGNAÇÃO E DOS FATOS

o direito de petição é um direito universal previsto na constituição Federal

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nahtreza, garantindo-se aos

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do dileito à vida, à liberdade, à

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

xxxlv - são a todos assegurados, independentemente do pagatnento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de

poder;

Este direito visa a efetivar o poder de autotutela administrativa consubstanciado na possibilidade de a

Administração rever seus próprios atos, alcançando aspectos de legalidade e mérito, inerentes ao poder-dever geral de

,- vigilância da Administração Pública.

o DEVER DE AUTOTUTELA, Segundo o $ 2" do art. 62 daLei n" 9.784199, dernonstra que "o não

co'hecimento do recurso não impede a Administração de revet' de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida a preclusão

administrativa."

A aplicabilidade deste dispositivo culminou com a formulação de duas súmulas, as quais prescrevem

"a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tomem ilegais'

porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade'

respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçãojudicial"

(Súmula 473, STF)

"a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos" (Súmula 346, STF)

Nesse contexto, inobstante a inexistência de prazo recursal, a presente petição é cabível, uma vez que

indica notória ilegalidade, merecendo ser considerada para fins de revisão do ato.

Em face do ato contaminado por qualquer vício de ilegalidade, o administrador deve (e não apenas

pode) anulá-lo. A Administração atua sob a égide do princípio da legalidade (att.37 da Constituição Federal), de modo que'

se o ato é ilegal, tem o dever de preceder à sua anulação, ainda na esfera administrativa,para o fim de restaurar a legalidade

desejada.

portanto, elencamos abaixo os motivos que condttzem à necessária revisão do ato por manifesta

ilegalidade:

como um processo licitatório demanda muito tempo--e-tEþalho-para ser elaborado e

executado, o mínimo que órgão preclsa eÈgir e receber é um pJodlto-d9.-qualidade e com boa durabilidade' Não

andou com o costumeiro acerto a comissão de Julgamento desta Licitação, ao elaborar o descritivo e requisitos No

ITENS 08 visto que o valor do produto não está condizente com os requisitos estabelecidos'

Vale ressaltar que os requisitos do edital estão condizentes pis¡.spscüiea-þalalca-p!ÍáliLþ

uma ótima qualidade devidamente CERTIFICADA PELO INMETRO,-porém o vALoR I)lì REFliRtiNCl¡\

que

lNDXFlQLllvlì1,
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08- BALANÇA DIGITAL . DE VIDRO TEMPERADO- COM SUPORTE DE ISOKG- 20

2089,40

sendo que o órgao-

O Or"ço estabelecido ¡teoricamente" traduzem uma balança de uso domésticoiresidencial

flúþIiçUgp-pOO9¡fil¡Za¡Se-df'lgt¡¡¡34¡19¡¡ue é restrito a uso doméstico e residencial'

uso residencial e doméstico,¡.ão-passgJgl¡-pelo-@junto ao INMETRO e não possueu$fg

DE VERIF,ICAÇÃO INMETRO, sentto que certificação junto ao órgão é rcc¡uisito obrigatírrio para IIALANÇAS

'¿¡r.a 
pcsagc¡n HUMANA enr estal¡elecirnentos tle saútÌe (para segurança tlo cidadño) ou elrl qualquer a¡rlicttçito

DE pnSAGEM clcntro cle uur ór.griO públic() (para sogurança do ciclndiro) pois balança plìrâ pesagclrr enr írrgão

pirSlico não é der uso donróstico. O rirg:1o piblso-uãgp,9dlJ-t$uirir h¿rl¿rLças tlontesticas conr lìm lesiilctlci¡1"

O edital está de acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO PORÉM O PREÇA

/^, ESTÁ EM DESACORDO.
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obs: prescntc recurso tcnr inragens t¡ue ¡rodenr níro scr snportndas ¡relo portal. dcsta fornra stlvi¿¡nlos talltbérn o

r(rcurso ¡lor e-mail dc form¿¡ complc'ta colll os prints e imagens

..,Tbcta balançø utilizada para transações comerciais e humanas. deve obrigatoriamente ser de

modelo aprovado pelo INMETRT, e ser veriJicødtr periodicsmente pelo Instiluto de Pesos e Metlìdas do Eslado do Rio de

Jsneiro (IPEM-RJ)...

ì)o'rEM[RÁnlo n INRXAQUÍVEL PREÇO DII REFERIìNCIA

como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitaln

seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosapara aAdministração

e respeitando alguns princípios, visando garantir assinr, principalmente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes'

&
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exige da Adrninistração é que busque sempre a melhor proposta. Por óbvio que uma proposta cotrr valor reduzido em relação

às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse público. Todavia, tal pressupi-slo não

reflete a realidade quando o nreço ofertado não foi formulado com base nos requisitos reais de mercado.

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve coresponder a uma

contr.aprestação justa e razoâvel,de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucl'o. Tal estimativa de

preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos. Assim, o valor estimado, apresenta indícios de

inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do produto, salário, os encargos incidentes sobre os

salários, os insumos, taxa ad.ministrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-

se em vício insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável

ainda que seja mantido o certame nas attlais condições.

O valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas

^ 
empl.esas que atuam nesse setor'. Consoante já afirrnado, a Lei n. s.6661g3 prevê em seu art' 48, inciso II, a necessidade de

aferição de preços exequíveis drlrante o processo licitatório. A administração deve se assegurar de que as propostas

apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos

envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução

do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insufrciente para cobrir os custos do serviço e em clara desconformidade com

os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará a contratação por preço justo e razoável' Nesse sentido'

a lição de Marçal Justen Filho:

,,Ressalte-se qlte o preço maximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitanles'

na medidq em que se caracterize conxo inexequível. Fixar preço máxinto não é q via para a

Administração inviabilizar contratação por preço iusto' Quando a Adntinistração apurar certo valor

como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviavel a execução do contrato,

caracterizar-se-á desvio de poder." (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

I 1" Edição, 2005, Ed. Dialética, pâ9.393).

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para arealização de nova

pesquisa de preços, seja por solicitação por e-rnail, ou por pesquisa na internet com empresas idôneas a fim de obter valores

justos para a obtenção da média dos valores de referência. A deflrnição de preços inferiores aos praticados no mercado além

de exigir atendimento com preços inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender

ao licitado, mas que participam corno aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divetgente e

de qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. o rribunal de contas

da união manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes

de representar o mercado: ACóRDÃ,O g6g12013 - pLENÁruo 6. Para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário

consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o tnercado' A propósito, o voto que conduziu o Acórdão

2.17012007 - TCU - plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço' in verbis:

,'Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas

junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqneles constantes no Comprasnet -'

valor.es registrados em atas de sRp, entl.e outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle - a

exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da

Administração pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que'

rnanifestarnente, não representern a realidade do mercado." Nesse sentido a lição de Mar'çal Justen Filho: Ressalte-se que o

preço máximo frxado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize como

inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo' Quando a

Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução 
'o$K

Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de

objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo jurídico, É necessário pontuar



contrato, caracterizar.-se-á desvio de poden (in comentáLios Leide Licitações e contratos Administrativos, lln w8
Ed. Dialetica, pã9. 393).

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável,

denorninar

Preço inviável é aqttele que seqtter cobre o custo do produto, da obre ou do serviço' Inaceitcwel que

entpresa privada (que almeia sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a

qrcar com prejuízo se saísse vencedora do cerfame, adiudicando-lhe o respectivo objeto' Tal fato'

por incongruente com a razão de existir de todo entpreendintento comercial ou induslrial (o lucro),

conduz, necessariamente, à ilegititnamente, inclusive a,ýxiando competidores de menor porte' São

hipóteses previstas na Lei no 4.137, de 10.09.62, que regulct a repressão ao abuso do poder

e c o nô m i c o. (PEREIRA JÚNI OR, 2007, p. 5 57-5 5 8).

.Ässirn a esnecificncão e estimativa de

correspe.[-deI-A-uln-a-@.I-t¡gpreS!açê-A- j
lucro.

usta e razoável, de forma a cobrir os custos e l2glniü-ryue o contratado aufÏra

Ocorre qug,-ftgú93s-9sfæCitçaçO9s:eslç¿s-apÆsqldgrc-rigorosas expstaüv3rrlq

INMETRO q

doméstico/residencial sendo que o órgão púÞlico-n-ão-psde ulilzar-se-delal-produto que é restrito a uso doméstico e

residencial.

VEJAMOS OS PREÇOS DAS BALANÇAS PORTATEIS CERTIFICADAS PELO

INMETRO NO MERCADO:
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ASSIM, faz-se necessária a revisão no pEço-de-referênsja-para as balanças dessa licitação,-pgiÊ

os mesmos não se compactuam com o valor atual de mercado,@qual somos uma revenda e o valor cotado (estimado)

não cobre os custos e o prsço de mercado da matéft pû.a, custoso insumos e verificação inicial (taxa metrológica

junto ao INMETRO),

s
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AsSIM o VALoR DO EDITAL É INNXNqUIVEL PARA BALANÇA APROPRIADA E

APROVADA PELO INMETRO solicitada em edital'

Cumpre destasLque é notória a finalidade principal de um certame licitatório' onde o que se

busca é a escolha da Es@jgli-Lpara a Administração Pública e que atende a legisl4çãæ-s

INTERESSE PÚBLTCO.

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo ao erário, a Lei

g,666lg3que rege tal ato, traz emseu bojo todas os parâmetros necessários para que não haja AQUISICAO DE PRODUTO

QUE NAO ATENDE ANORMAS LEGAIS DO TNMETRO.

por tais razões, as exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como um processo

competitivo direcionado dentro da extrema legalidade, visando dois objetivos a serem perseguidos etn qualquer

procedimento de licitação: selecionar a proposta mais vantajosapaÍaaAdministração e assegurar aos possíveis interessados

tratamentos isonômicos, sem se afastar jamais dos princípios insculpidos no art. 3o, $ lo daLeiS'666193' in verbis:

Art. 3g A licitação destina-se a garanlir a observância do princípio constilucional da isonornia' a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvitnento nacional

sustentavel e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

i:ïlÏ:h,i:Jîîï:äï::',"Ï"J;îl'lllî;"1å'f, å"iï1,;,""",i:ij'.',',i:i'.i 
'JJi,iÏ::

correlatos

$ 13 É vedado aos agentes Públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometarn, restt'injaln ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções emrazão da naturalidade' da t"" "tl$



dornicílio dos licitantes ott cle qualquer outra cit'cunstância impet'tinente ou irre
5L

para
ø
o

específico objeto do contl'ato, ressalvado o disposto nos $$ 52a12 deste aftigo e no aft'

8.248, de 23 de outubro de 1991; (BEdaçso-dÂdÀpslal,gln'j2tr, de 2010)

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim sempre à

satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e

simultanearnente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorereln, em igualdade de condições, à contratação

pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes Meirelles cita:

DOS PEDIDOS

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosatnente perante ao nobre

a pregoeiro, reqtlerer o que segue:

1. Seja aceito o pedido de impugnação;

2. Se.ia realizacla unra rìovrì ¡rescluisa cle ¡lreç<ls a lirll cle obter os valores de rçfbrôncia

clernancla trabalho clcsta colnissão;

3. eue seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente

previsto, confol'me $2o do artigo 12 do decreto 3555 de 2000'

4. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título

mel'amente argumentativo, seja a lïìesm remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior conforme disp09-8

tl

a

para que tome ciência do assunto aqui tratado
^^. arti

e emita seu parecer, aPresentando os três orçamentos para conferência da descrição do item e do valor apresentado, frente ao

produto solicitado no edital. A Admini stração não é obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência

duvidosa, ou seja, de fabricantes que não se encontrem regulares perante a lei'

Nestes Termos

Pede Deferimento.
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